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rotoco o
Ilxcelentíssrmo Senhor Presidente da Câmara l{unicipal de Cascavel;

INDICO, nos termos que Íegem o art. 143 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente à Excelentíssrma Senhora Laura Rossi Leite, Procuradora Geral
do Município, soücitando estudos e providências para que seja elaborado e submetido à

apreciação desta Casa Legislativa, projeto de lei que vise alterar o Estatuto do Servidor
Público de Cascavel, no sentido de acrescefltar a possibiüdade de demissão de servidor
que venha a sofrer condenação por práuca de cnme comum.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 31 de maio de 2022.

g t*-.r{
Policial Madril

Vereador/PSC

Jusuficação:

O serwidot púbüco assim o é tanto durante o expediente de trabalho quanto fora dele.
Por isso, tem o dever de manteÍ conduta compatível não somente com a moralidade
admrnistrauva/funcional, mas também com â moraüdade social, em suâ vida paticulat.

Dessa fotma, entendemos que condutas inadequadas do senrdor em sua vrda privada
podem teÍ consequências no âmbito da responsabilidade administrativa disciplinar, com penalidade
que pode chegar à demrssão, na medida em que este é também Íepresentante da adminisuação
pública diante da sociedade,razão pela qual tem o dever de pÍeservar a sua imagem, o decoro e a

ctedibrhdade, mesmo além do estrito exercício das funções do cargo.

Nesse sentido, verificamos que a Lei N" 2215/1.991, que Dispõe sobre o RegimeJurídico
Único dos Servidores Púbücos Murucipais da Administtação Direta e Inditeta de Cascavel
(Estatuto do Servidor), cuidou deúazer em seu 1.rt.21,4, um rol taxativo de condutas que podem
ensejar na aplicaçào da pena de demissào ao servidot. Vejamos:

"Àrt. 21.tr. A oena de demissão será aolicada, após processo administtativo,
nos casos de:

I - Crime contra a administração pública, nos teÍmos da Lei Penal;

II - Abandono de caÍgo ou falta de assiduidade;

III - Incontinência pública, conduta escandalosa e embriaguez habitual;

IV - Insuborünaçào grave em serviço;

V - Ofensa física, em serviço, contÍa pessoa, salvo se em legítima defesa;
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VI - Âplicação tregular de dinheiro público;

VII - Ttansgressão de qualquer dos itens dos Artigos 197 e 207, desta Lei.
(...)" GRIFO NOSSO

Da anáüse do referido üspositivo, verifica-se que o mesmo apenas traz a possibiüdade de

demissão do serr,,rdor no caso deprâttca de crime conttâ a administração pública (ex.: corrupção,
peculato, concussão e prevaricação), ou seja, o texto legal é omrsso com relação àpúttca de crimes
colrluÍrs (ex.: roubo, homicídio, falsificação, etc.).

Por sua vez, o Código Penal tÍaz corr,o efeitos secundários da condenação, duas

possibilidades de perda do cargo, função ou mandato pelo funcionário púbüco, quais sejam, nos

casos em que for aplicada pena privatrva de liberdade por tempo igual ou supedor â um ano, flos
ctimes praucados com abuso de poder ou violação de dever paÍa com a Admrnistração Pública; e

quando for aoücada oena orivativa de liberdade oor temDo suoerior a quatÍo anos nos demais casos

([rt.92, inciso I, alíneas a e b).

Dessa forma, observa-se que a lei penal brasileira apenas ttata da possibiüdade de

demissão do serwidor pela da púaca de crimes comuns quando houver pena de prisão que exceda

o período de quatro ânos, uma vez que, obviamente, o indivíduo condenado com pena superior a

este pedodo, poderá ter seu regrme de cumprimento da pena incompatível com o exercício do
setviço púbüco.

Ocorre que, embora alegSslação penal tenha cuidado de úazet a possibiüdade de demissão
do servidor condenado a crime comum com pena de prisão superior a quaúo anos, entendemos
que a mesma é omrssa com relação aos crimes que, embora possuâm penas brandas, também
acreditamos seÍem incompatíveis com o dever do sewidot de zelar pela moraüdade
adminrstratrva/funcional e também social, no âmbito davida pdvada.

Nesse sentido, apenas à título de exemplo, podemos citar a embriaguez ao volante, cuja
pena é de seis meses a três anos de detenção; os cri.mes praticados no âmbito da violência doméstica
e familtar contra a mulher (I-ei Maria da Penha), cujas penas meflores varuam enue três meses e três

anos; e a:tnda, o próprio trâ{tco de drogas, que em sendo reconhecido pelo juízo sentenciante na

sua forma plivilegiada, pode chegar avrn pena de apenas um ano e oito meses. Estes são apenas

alguns exemplos de crimes que considetamos reprováveis e incompatíveis ao indivíduo que se

reveste da qualidade de sewidor público.

Destarte, considerando que compete privativamente ao Chefe do Executivo a propositura
de projeto de lei que trate do regime jurídico dos sentdores púbücos municipais (Art. 44,IIl, da

Lei Orgânica), a presente Indrcação objetiva solicitar que o poder púbüco municipal pÍomova
estudos e submeta à apreciação desta Casa de Leis, um projeto de lei que vise a alteração do
Estatuto do Ser-vidor Público, no sentido de úazer a previsão da pena de demissão ao servidot
público que prauque crimes comuns, independentemente do tempo de pena aplrcada, obviamente
que respeitado o devido processo admrnisttativo e desde que haja sentença def,ni.tiva com trânsito
em julgado, ou seja, quando não couber mais recursos, uma vez que entendemos que os crimes e

as más condutas praucadas pelo agente público em sua vida particulat também podem gerar
reflexos negativos peÍante a administração pública.
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